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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE TAQUARITINGA – SP 
 

 
 
 
 

Os Vereadores ao final assinado REQUEREM, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 

encaminhe, em tempo hábil, as seguintes informações:  

A prestação de serviços de iluminação pública é de competência do poder 

público municipal ou distrital, conforme art. 30 e 149-A da Constituição Federal de 1988. 

Sendo assim, a elaboração de projeto, a implantação, a expansão, a 

operação e a manutenção das instalações são de responsabilidade do poder público 

municipal ou distrital, ou ainda de quem tenha deles recebido a delegação para prestar 

tais serviços. 

A Resolução nº 959 de 07/12/2021 estabelece os procedimentos para a 

transferência aos Municípios e ao Distrito Federal dos ativos de iluminação pública 

registrados no Ativo Imobilizado em Serviço das concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica, revogando o art. 218 da Resolução 

Normativa ANEEL nº 414, de 9 de setembro de 2010, e as Resoluções Normativas ANEEL 

nº 480, de 3 de abril de 2012, e nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

 Assim, solicitamos esclarecimentos quanto: 

PROTOCOLO 

REQUERIMENTO N.º 013/2025 

Recebido em 03/02/2025 

Enviado em ______/____/2025 

Ofício n.º _________/2025 

ENCAMINHE-SE 
03/02/2025 

 
 

________________________ 
José Roberto Girotto 

..::Presidente::.. 
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1. A transferência dos ativos de iluminação pública da CPFL foi 

efetivada?  

2. Em caso afirmativo solicitamos cópia do contrato ou termos dessa 

transferência? 

3. Em caso negativo, solicitamos informar por qual instrumento jurídico 

a transferência não foi efetivada? Quais ativos municipais de iluminação 

pública são mantidos pela CPFL e quais pela Prefeitura? 

4. Se existir, qual empresa realiza a manutenção dos ativos de 

Iluminação pública para: ruas, avenida e vielas? Praças? Quadras, campos 

de futebol e áreas de recreação? 

5. Como é pago a fatura de energia elétrica da iluminação pública para: 

ruas, avenida e vielas? Praças? Quadras, campos de futebol e áreas de 

recreação? Qual classe tarifária está sendo utilizada para cada caso? 

6. Qual o valor pago mensalmente? Apresentar demonstrativo desses 

pagamentos (contas de energia elétrica). 

 

Com relação a Contribuição de Iluminação Pública: 

1. Qual o valor mensal é arrecadado?  

2. O valor arrecadado é depositado em uma conta corrente específica? 

Existem isenções de cobrança dessa Contribuição?   

3. O valor arrecadado é utilizado para finalidade diferente da iluminação 

pública?  

4. Solicitamos demonstrativo da Contribuição: receitas e despesas. 

 

Quanto à questão semafórica: 

1. Quantos semáforos existem na cidade? 

2. Como é pago a fatura de energia elétrica dos semáforos? Qual classe 

tarifária está sendo utilizada? 
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3. Qual o valor pago mensalmente? Apresentar demonstrativo desses 

pagamentos (contas de energia elétrica). 

 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 03 de fevereiro de 2025 

 

 

MIRIAN PONZIO 

- Vereadora – 

 

FERNANDINHO CABELEIREIRO 

- Vereador – 


